
A Comissão Especial, constituída pelos Deputados,

Átunno cAMpELo, cABo MACIEL, DELEGADy qERICLES,

SAULLO VIANNA e JOANA DARC para examinar e emitir Parecer sobre

o VETO TOTAL N. 57/2019, Oriundo da Mensugem Governumentul N"

137/2019' ao Projeto de Lei n. 101/2018, de autoria do Deputado Dermilson

chagas que 'ALTERA o cuput do urtigo 3o da Lei n. 3.4s4, de I0 de

dezembro de 2009, que institui o Programa de Regionalização da Merenda

Escolar - PREME, no âmbito do Poder Executivo Estadual, e dd ouíras

providências,"

Em: 13.
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